
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Instalação de escada em acesso 
à praia na Ilha do Boi, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por objetivo solicitar, em caráter de urgência, a 
avaliação e adoção de medidas de melhoria em um acesso informal à praia 
localizado na entrada da Ilha do Boi, ao lado da base de segurança existente na 
região, ponto este que dá acesso a um trecho de praia utilizado por 
frequentadores do Hotel Senac Ilha do Boi. 
Atualmente, o acesso é realizado por meio de um trajeto improvisado, sem 
qualquer estrutura adequada, como escadas ou corrimãos, o que representa 
risco significativo de acidentes, especialmente para idosos, crianças e pessoas 
com mobilidade reduzida, agravando-se em dias de chuva ou quando o terreno 
se encontra escorregadio. Trata-se de um local já utilizado por moradores e 
visitantes, o que reforça a necessidade de uma intervenção que garanta mais 
segurança e acessibilidade. 
Dessa forma, sugere-se, como medida de interesse público e caráter preventivo, 
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a implantação de uma escada estruturada, preferencialmente com corrimão, 
contribuindo para a segurança dos usuários, melhoria da acessibilidade e melhor 
ordenamento do espaço urbano, observando também critérios de 
sustentabilidade e preservação ambiental. 
Certos da atenção e do compromisso dessa Prefeitura de Vitória com a melhoria 
contínua dos espaços públicos, renovamos votos de consideração. 
 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 14 de abril de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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